ASSOCIAÇÃO SAGRADENSE DE UNIVERSITÁRIOS
INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 10.325.985/0001-89
SAGRADA FAMÍLIA/RS

PLANO DE TRABALHO PARA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA

1 - DADOS CADASTRAIS E CARACTERÍSTICAS DA OSC - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

	Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO SAGRADENSE DE UNIVERSITÁRIOS
CNPJ: 10.325.985/0001-89

	ENDEREÇO: Rua 20 de Março, S/N, Centro, no município de Sagrada Família/RS, CEP 98330-000

	TELEFONE: 55-996755836

	CONTA BANCÁRIA: AG: 0313 Conta: 164963

	RESPONSÁVEL: Alice de Campos Kich - presidente interina

	Caracterização da OSC: Associação privada sem fins lucrativos ligada a defesa de direitos sociais

	Finalidade: auxílio financeiro para o transporte de estudantes do ensino superior, cursos
técnicos e profissionalizantes e ensino médio.

	Histórico e área de atuação da OSC: Fundação 14/05/2005



2- PROPOSTA DE TRABALHO

Nome do Projeto/Atividade: Auxílio financeiro para o transporte de estudantes do ensino superior, cursos técnicos e profissionalizantes e ensino médio. 

Prazo de Execução: 8 meses.

Público Alvo: Munícipes de Sagrada Família que estudam em instituições de ensino superior, cursos técnicos e profissionalizantes e ensino médio que se deslocam diariamente ao município de Frederico Westphalen/RS.

Objeto da parceria: Auxílio aos estudantes de instituições de ensino superior, cursos técnicos e profissionalizantes e ensino médio nas despesas com transporte escolar.

Justificativa: Atualmente, aproximadamente 45 estudantes deslocam-se diariamente do município de Sagrada Família/RS para a Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões campus de Frederico Westphalen - URI, Universidade Federal de Santa Maria campus de Frederico Westphalen - UFSM, Instituto Federal Farroupilha campus de Frederico Westphalen - IFFar, UNOPAR campus de Frederico Westphalen, UERGS - Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, Escola Estadual Técnica José Canellas de Frederico Westphalen, e alunos dos cursos técnicos e profissionalizantes.

Diante dessa realidade, o auxílio transporte visa garantir o acesso à educação de nível técnico e/ou superior, por meio de um suporte financeiro destinado ao custeio parcial do deslocamento dos alunos que estudam nas referidas instituições de ensino. О elevado custo desse transporte impacta significativamente as despesas com a educação, levando, em muitos casos, à desistência da graduação por parte dos estudantes.

Salienta-se que a necessidade do transporte dos estudantes é de segundas as sextas-feiras, no turno noturno, sendo que em cada turno o percurso é estimado em 72 (setenta e dois) quilômetros, o que resulta numa quilometragem diária estimada de 144 km, com uma média de 20 dias letivos por mês, o que resulta numa quilometragem mensal estimada de 2.880 km.

Em pesquisa de preços realizada junto a empresas privadas da região que realizam o transporte de estudantes em linhas intermunicipais, chegou-se a um preço médio de R$ 6,50 por km. Desta forma, chega-se a um custo mensal estimado do transporte em aproximadamente R$ 19,000,00. Sendo assim, a diferença do valor entre o auxílio mensal solicitado ao município e custo mensal resultante do transporte, será suportado pela associação, mediante a cobrança de uma contribuição mensal dos alunos transportados.

Objetivos e resultados esperados: O auxílio transporte tem como objetivo conceder apoio financeiro para custear parte das despesas com o deslocamento dos estudantes que residem no município e frequentam instituições de ensino acima mencionadas. Com a aprovação desta proposta, busca-se incentivar os egressos do Ensino Médio a darem continuidade aos estudos, promovendo a valorização profissional e melhores condições de trabalho e subsistência para suas famílias.

Monitoramento e Avaliação: A Associação Universitária deverá apresentar, até 30 dias após o recebimento do repasse, a prestação de contas parcial referente à utilização dos recursos recebidos no período. Para tanto, deverá elaborar um relatório detalhado das despesas, anexando documentos fiscais que comprovem os pagamentos efetuados à empresa contratada. Além disso, será elaborada anualmente uma prestação de contas consolidada, na qual serão detalhados os gastos efetuados e os resultados obtidos ao longo do exercício.

Descrição da realidade: Como todos somos estudantes e na grande maioria não possuímos renda própria para arcarmos com o pagamento dos estudos e outras despesas, contamos com este recurso para podermos continuar aprimorando nossos conhecimentos e buscando profissionalização.

Cronograma de execução de metas:
	Metas
	Etapa/
Fase
	Especificação da ação/atividade
	Indicador Físico
	Duração

	
	
	
	Unid.
	Qtde.
	Início
	Término

	Transporte aos estudantes residentes e domiciliados em Sagrada Família/RS, para o ensino superior, cursos técnicos e profissionalizantes e ensino médio
	Contínuo
	Transporte aos estudantes residentes e domiciliados em Sagrada Família/RS, para o ensino superior, cursos técnicos e profissionalizantes e ensino médio
	Serviço mensal
	8
	05/2026
	12/2026



Descrição das Ações:
Meta: Auxílio no pagamento do transporte para estudantes do ensino superior, cursos técnicos e profissionalizantes e ensino médio.

Plano de Aplicação dos recursos financeiros:
	Quantidade
	Descrição
	Valor Anual

	01
	Pagamento de parte do transporte para estudantes do ensino superior, cursos técnicos e profissionalizantes e ensino médio.

	R$ 80.000,00

	Total Geral
	
	R$ 80.000,00



Cronograma de desembolso:
	Valor total do projeto R$ 80.000,00
	Administração Pública (Concedente) - R$80.000,00
ASU - (Proponente) - Conforme necessidade

	Maio 2026
	R$ 10.000,00

	Junho 2026
	R$ 10.000,00

	Julho  2026
	R$ 10.000,00

	Agosto 2026
	R$ 10.000,00

	Setembro 2026
	R$ 10.000,00

	Outubro 2026
	R$ 10.000,00

	Novembro 2026
	R$ 10.000,00

	Dezembro 2026
	R$ 10.000,00



Declaração:
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de comprovação junto à concedente, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência com o Município de Sagrada Família ou qualquer órgão ou entidade de administração Pública Municipal que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista determinada por este plano de trabalho, a Administração Pública fica também autorizada a utilizar e a veicular, da melhor forma que lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos no presente Plano de Trabalho.

Nesses Termos, Pede deferimento.
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